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AVISO DE SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO

 

PREGÃO ELETRONICO N° 19/2023

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados, respectivamente, pela Portaria nº. 215 de 31 de março de 2023,

 

no uso de suas atribuições 
legais, torna publica a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico

 

n° 19/2023

 

–

 

Processo

 

PM-ADM-2023/02044, 
tipo menor preço por ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 2.471, de 18 de Março de 2020, objetivando o 
Pregão.

 
AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA ATENDER AS 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO 
URBANO DE NOVA ANDRADINA E DISTRITO   DE   NOVA   CASA   VERDE, conforme comunicação 
SIGA Nº PM-CIN-2023/00893 e solicitação de compra n° 1817/2022, a pedido da Secretaria Solicitante,  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, (Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência elaborados pela Secretaria de Educação) e demais anexos.

 Cuja sessão aconteceria Dia: 11/09/2023  às 8h  (Horário de Brasília –

 

DF).

 
Motivo: Alteração de data

 
Nova Andradina –

 

06

 

de

 

setembro

 

de 2023. 

 
 

Claudio Sanches

 

Setor de Licitações

 
AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

108/2023 –

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

PROCESSO Nº PM-ADM-2023/06785

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ITENS COM AMPLA CONCORRÊNCIA E

 

ITENS

 

EXCLUSIVO

 

PARA ME, EPP E MEI

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 108/2023

 

-

 

Processo n° PM-ADM-2023/06785, tipo menor preço por Item.

  

Objeto:

 

Locação 
(aluguel) de brinquedos infantis (cama elástica,

 

castelo de bolinhas, tobogã , casinha chão,

  

futebol de 
sabão, kid play, tombo legal), transporte recreativo (Trenzinho), carrinho de pipoca e máquina de algodão 

  
e aquisição de sorvetes de palito (picolé de frutas e de leite),

  
Milk Shake (500) ML, Copos de Acrílico 

(com canudo), com a finalidade de atender os Projetos Sociais e Programas vinculados a esta Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS,  a serem utilizados nas Comemorações, Ações 
de Bairros, Grupos Psicossociais de crianças e adolescentes, Dia das Crianças e Eventos Municipais, 
durante o Exercício de 2023

 
e subsequente, 

 
conforme C.I. nº 2805/2023 e solicitação nº 16 e 269/2023,

 conforme especificado no Anexo I –

 
termo de referência do Edital (TR  e ETP) elaborados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social.

 
O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br)

 

na seção: 

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: 
Av. Antônio J. de Moura Andrade, nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 
07:00h as 13:00h. Entrega e abertura da

 

Proposta e Documentação: Dia: 25/09/2023

 

às 11H00M 
(horário local).

 

Nova Andradina-

 

MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Setor de Licitação

 

ERRATA

 

DO AVISO DE LICITAÇÃO

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 26/2023

 

Processo

 

PM-ADM-2023/03643.

 

OBJETO:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RETIRADA DE FORRO DE MADEIRA E 
INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC NAS UNIDADES EDUCACIONAIS: E.M. PINGO DE GENTE, E.M. 
ARCO-ÍRIS, E.M. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE E E.M. LUIS CLÁUDIO JOSUÉ, 
LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, conforme solicitação n° 225/2023 e CI nº 
1542/2023 a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e 
condições previstas no edital.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS, através da Comissão Licitação, designada pela Portaria nº 
214/2023

 

de 31/03/2023, publicada no Jornal Oficial do Município, no dia 09 de maio

 

de 2023, torna público 
para conhecimento dos interessados:

 
ERRATA

 
DO AVISO DE LICITAÇÃO, MODALIDADE TOMADA DE 

PREÇOS nº 26/2023, publicado em Diário Oficial do Município no dia 06/09/2023, nº 1659, Ano VIII e, 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul em 11/09/2023 Nº 11.263.  

ONDE SE LÊ:  
“A Prefeitura Municipal de

 
Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 

nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023/04403

 

–

 

modalidade 
Tomada de Preços n° 16/2023, tipo menor preço, regime execução indireta “Preço Unitário”, empreitada 
por "Preço Global".”

 
LEIA-SE: 

 

“A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023/03643

 

–

 

modalidade 
Tomada de Preços n° 16/2023, tipo menor preço, regime execução indireta “Preço Unitário”, empreitada 
por "Preço Global".”

 

Maiores informações e consultas para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. 
de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063, 5064 e 5213

 

ou pelo e-mail: 
licitacao@pmna.ms.gov.br

 

Nova Andradina -

 

MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

Osmar Ferreira da Nobrega

 

Membro

 

da

 

C.P.L
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EDITAL № 12/2023

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
 

Técnico de Enfermagem e Motorista –

 

SAMU

 
 

 

A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercerem

 

a função de

 

Técnico de Enfermagem

 

e 
Motorista –

 

SAMU,

 

para Casa Verde, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 12/2023, SIGA/23/5538, conforme 
relação abaixo:

 
 

Técnico de Enfermagem -

 

SAMU

 

–

 

Casa Verde

 

NOME

 

RG

 

CLASSIF

 

Simone Antônia Alves

 

XXX.XXX.X12 MS

 

1º

 

Marcia Regina Caldeira

 

XXX.XXX.XX8-3/MS

 

2 º

 

Ariane dos Santos Pereira

 

XX.XXX.X

 

56-9/SP

 

3 º

 

Leonardo Barreto Luiz

 

X.XXX.X16/MS

 

4 º

 

Rafaela Antunes A. Gomes

 

X.XXX.X

 

07/MS

 

5 º

 

Suelen Pereira da Silva

 

XX.XXX.X04-9/MS

 

6 º

 

Claudiane Aparecida M. da Silva

 

X.XXX.X

 

84/MS

 

7 º

 

Guadalupe de Jesus Correia

 

X.XXX.X

 

89/SP

 

8 º

 

Luiz Fernando de Sousa Venuka

 

X.XXX.X

 

16/MS

 

9 º

 

Ana Paula de Melo

 

XXX.XXX.X

 

28/MS

 

10 º

 

Elisa da Silva Aquino

 

X.XXX.X

 

75/MS

 

11 º

 

Juliana Aparecida da Silva

 

X.XXX.X

 

10-8/MT

 

12 º

 

Katia dos Santos Soares

 

X.XXX.X

 

54/SEJUSP

 

13 º

 

Poliana Batista Alves

 
X.XXX.X

 
66/GO

 
14 º

 

Elayne Leandro Lobaski
 

X.XXX.X
 
02/MS

 
15 º

 

Camila dos Santos Marasmo XX.XXX.X14-6  SSPSP  16 º  
Andreia Nogueira Vidoto

 
X.XXX.X

 
97/MS

 
17 º

 Micheli Celirio de Oliveira

 
XX.XXX-X73-4/SP

 
18 º

 Alexandre Bressan Caetano

 

X.XXX.X

 

29/MS

 

19 º

 
Cleusa Gomes da Silva

 

X.XXX.X

 

46/SEJUSP

 

20 º

 

Marilza da Silva

 

XXX.XXX.X

 

84/MS

 

21 º

 

Suelen Alves Costa

 

XXX.XXX.X

 

29/MS

 

22 º

 

Carla Vitoria Fermino Valdez

 

X.XXX.X

 

86/MS

 

23 º

 

Claudia Sabrina de Oliveira Irineu

 

XXX.XXX.X

 

40/MS

 

24 º

 

Kayky dos Santos Almeida

 

X.XXX.X

 

61/MS

 

25 º

 

Elisabete da Silva

 

XXX.X93/MS

 

26 º

 

Diolina dos Santos Neta de Souza

 

XXX.X09/MS

 

27 º

 

Edonice Neves dos Santos

 

X.XXX.X

 

66/PE

 

28 º

 

Graciele

 

Ferreira da Silva

 

XXX.XXX.X

 

06/MS

 

29 º

 

Jaqueline Valentim do R. Gubert

 

X.XXX.X

 

66/MS

 

30 º

 

Valquiria Ferreira Veiga

 

X.XXX.X

 

76/MS

 

31 º

 

Elaine Melquiades da Costa

 

X.XXX.X

 

23/MS

 

32 º

 

Jessica Trindade dos Santos

 

X.XXX.X

 

46/MS

 

33 º

 

Ketily

 

Eloisa dos Santos

 

X.XXX.X

 

32/MS

 

34 º

 

Caroline Ribeiro Deniz

 

X.XXX.X

 

80/MS

 

35 º

 

Roberto Alves da Silva

 

XXX.XXX.X

 

33/MS

 

36 º

 

Eudizangela Maria Alves da Silva

 

X.XXX.X

 

89/MS

 

37 º

 

Maria Alice Henrique da S. Souza

 

X.XXX.X

 

03/AM

 

38 º

 

Aladirce Ap Lima Araujo

 

X.XXX.X

 

45/SEJUSP

 

39 º

 

Dhiene Moreira Araldo

 

X.XXX.X

 

98/MS

 

40 º

 

Vanessa Pereira dos Santos

 

X.XXX.X

 

73/SEJUSP

 

41 º

 

Edilene da Costa

 

XXX.XXX.X

 

34/MS

 

42 º

 

 

 

Motorista -

 

SAMU

 

–

 

Casa Verde

 

NOME

 

RG

 

CLASSIF

 

Itacir dos Santos Junior

 

XXX.XXX.X

 

65/SSP/MS

 

1º

 

Anderson de Queiros Rosa

 

X.XXX.X

 

66/SEJUSP/MS

 

2 º

 

Cleiton Elias da Cruz

 

X.XXX.X

 

93/SEJUSP/MS

 

3 º

 

Wanderley Cardoso Souza

 

XXX.XXX.X

 

44/SSP/SP

 

4 º

 

Regiberto Fernando Souza

 

X.XXX.X

 

16/SSP/MS

 

5 º

 

João Paulo Santos

 

X.XXX.X

 

55/SSP/MS

 

6 º

 

Renan Kovalski

 

Ramalho

 

XXX.XXX.X

 

29/SEJUSP/MS

 

7 º

 

Claudecir Fernandes Lima

 

XXX.XXX.X

 

41/SSP/MS

 

8 º

 

Claiton Elias da Cruz

 

X.XXX.X

 

65/SEJUSP/MS

 

9 º

 

Antônio Pacheco Urbano

 

X.XXX.X

 

30/SSP/MS

 

10 º

 

Anderson Pimentel Vieira

 

X.XXX.X

 

58/SSP/MS

 

11 º

 

Rogerio Senturion 

 

X.XXX.X05/SSP/MS

 

12 º

 

Samuel Bruno Alencar Vieira

 

X.XXX.X

 

92/SSP/MS

 

13 º

 

Jackson Ribeiro Martins dos Santos

 

XXX.XXX.X10/SSP/MS

 

14 º

 

Lucas Caetano Cavalcante

 

X.XXX.X

 

05/SSP/MS

 

15 º

 

Antônio Oliveira de Souza

 

X.XXX.X

 

96/SEJUSP/MS

 

16 º

 

André Aparecido Ribeiro dos Santos

 

XXX.XXX.X

 

41/SSP/MS

 

17 º

 

Moacir Aquino Barbosa

 

XXX.XXX.X

 

72/SSP/MS

 

18 º

 

Gustavo da Silva Balesteiro
 

X.XXX.X
 
05/SSP/MS

 
19 º

 

Jose Vieira Fernandes Junior X.XXX.X  19/SEJUSP/MS  20 º  
Junior Cesar Ribeiro Chaves X.XXX.X  28/SSP/MS  21 º  
Victor Antunes Almeida Gomes

 
X.XXX.X

 
02/SSP/MS

 
22 º

 Wagner Silva Castro

 

X.XXX.X15-7/SSP/SP

 

23 º

 
Jose Aparecido do Nascimento

 

XXX.XXX.X94/SSP/MS

 

24 º

 
Anderson Mesquita Pereira Almeida

 

XXX.XXX.X

 

55/SEJUSP/MS

 

25 º

 

Andressa Pereira de Souza

 

X.XXX.X

 

46/SEJUSP/MS

 

26 º

 

Gabriel Guillen Moro

 

XXX.XXX.X

 

99/SSP/MS

 

27 º

 

Laienny Priscila da Penha Silva

 

XXX.XXX.X

 

22/SSP/MS

 

28 º

 

Jean Guadagnin Ribeiro

 

X.XXX.X

 

58/SEJUSPMS

 

29 º

 

Claudio Aniceto

 

XXX.X69/SSP/MS

 

30 º

 

Jose Carlos Dias

 

X.XXX.X

 

14/SSP/MS

 

31 º

 

Diogo

 

Ferreira de Souza

 

X.XXX.X

 

00/SSP/MS

 

32 º

 

Tiago Oliveira Fante

 

XXX.XXX.X55/SSP/MS

 

33 º

 

Gledston de Oliveira

 

XXX.XXX.X

 

35/SEJUSP/MS

 

34 º

 

Guilherme de Oliveira Guedes

 

X.XXX.X

 

26/SEJUSP/MS

 

35 º

 

Sergio Antônio Sobral

 

XXX.10/DRT/MS

 

DESCLASSIFICADO

 

 

Nova Andradina, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 
 
 

                     

Hernandes Ortiz                            

                     

Jair Antônio Golarch

 
 
            

Silvia Aparecida Corneto                 

                        

Rosenilda da Silva Alves

 

 

 

 

PORTARIA Nº

 

293, de 11

 

de

 

Maio

 

de 2023.

 

Republicado por incorreção

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de

 

1º de

 

fevereiro

 

de

 

2023

 

a 30

 

de julho

 

de 2023

 

à

 

Servidora

 

Pública

 

Municipal

 

DAIANE JOYCE RODRIGUES,

 

matrícula 
9.681,

 

exercendo

 

o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal

 

de Serviços Públicos

 

(PM-
ADM-2023/00970).

 

Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a Licença da

 

servidora

 

constante no 
artigo 1º desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

1º

 

de 
fevereiro

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

maio

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 674, de

 

11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

Dispõe sobre a averbação do tempo de serviço 
da

 

servidora

 

DORALICE  REGINA  CACERES  DE  
SOUZA.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere os incisos VI e XV do art. 72 da Lei Orgânica do Município e o art. 68 e 
seguintes da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder a

 

servidora

 

DORALICE  REGINA  CACERES  DE  SOUZA,

 

funcionária

 

efetiva

 

ocupante do

 

cargo de Auxiliar

 

de Serviços Básicos,

 

função de Auxiliar de Serviços Básicos

 

da Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina,

 

averbação

 

de tempo de serviço conforme especificado a seguir na matricula 3.503, averbação

 

de 260

 

(duzentos e sessenta)

 

dias, correspondentes a 8

 

(meses) e 17

 

(dias), relativos aos períodos de trabalho de 
1º/4/1986

 

a 17/12/1986,

 

conforme a certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –

 

INSS (PM-ADM-
2023/06677).

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

  

PORTARIA Nº

 

675, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo PM-
ADM-2023/04773;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

da

 

fl.196,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 
à

 
prorrogação da readaptação

 
solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180  (cento e oitenta) dias,  a contar de 12 de março  2023, a 
servidora pública PATRICIA APARECIDA RODRIGUES CHAGAS,  matrícula 6.976,  lotada na Secretaria Municipal 
de Educação,Cultura e Esporte

 
no

 
cargo

 
de Auxiliar de Serviços Básicos

 
(função auxiliar de serviços básicos),

 
para 

exercer a função

 

de auxiliar de atividades educacionais,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus 
vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação

 

da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 12

 

de março

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11 de setembro

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

676, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o laudo médico pericial da fl. 165

 

constantes

 

no procedimento administrativo 
PM-ADM-2023/05174;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180
 
(cento e oitenta)

 
dias, a contar de 4

 
de maio

 
2023, a 

servidora MARIA APARECIDA MEIRA GONÇALVES , matrícula 2.985,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos (função de auxiliar de serviços básicos),  para exercer a 
função de

 
auxiliar de atividades educacionais,

 
sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 

40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

4 de 
maio

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

677, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico

 

pericial

 

da

 

fl.

 

80,

 

constante no procedimento administrativo nº

 

PM-ADM-2023/05098;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1°

 
Prorrogar a readaptação por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 2 de julho 2023, da 

servidora SANDRA APARECIDA SANCHES, matrícula 5.392, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, no cargo de Profissional de Educação, função de professor de educação infantil, para exercer a função 
de professor de 1º ao 5º série, especificamente na participação da elaboração da proposta pedagógica e

 colaboração da ordem geral da unidade escolar, sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos 
(artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 2

 

de 
julho

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

678, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/05387;

 

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de

 

fls. 50

 

e 51,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por 180(cento e oitenta) dias,  a contar de 17  de maio  2023, a 
servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, matrícula 3.578, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
auxiliar de serviços básicos, pertencente ao cargo de auxiliar de serviços básicos, para somente aquelas inerentes ao 
seu cargo e que estejam em consonância com a inspeção médica realizada nos autos PM-ADM-2023/05387, ou seja, 
as que não demandam esforços físicos com braço,

 

evitar elevação do braço e pegar peso.

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 17

 

de

 

maio

 

de 2023, revogando-se

 

as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

679, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fls.

 

10

 

e

 

11, constante no procedimento 
administrativo nº PM-ADM-2023/04873;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º
 

de 
agosto 2023, a servidora pública ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA,  matrículas  1.980 e 3.940,  lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte no cargo  de Profissional de Educação, função de professor de 
educação infantil,

 
para exercer a função

 
de professor de anos

 
iniciais,

 
ambas as matriculas,

 
sem prejuízo (elevação 

ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a

 

contar do dia 1º

 

de agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

680, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fl.

 

14, constante no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/05788;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º

 
de 

agosto
 

2023, a servidora
 

pública
 

ANGELICA GARCIA BILAR,
 

lotada na Secretaria Municipal de Educação,
 

Cultura 
e Esporte no cargo de Profissional de Educação, matrícula  2.462  (função  de professor  de 1º ao 5º série) e na 
matricula 3.674 (função de professor de 6º ao 9º série matemática)  para exercer a função  de professor  de 1º ao 5º 
série,

 
em ambas as matriculas,

 
sendo  20h  na  Escola  Municipal  Mundo  da  Criança

 
e 20h na Escola Municipal 

Professor

 

João de Lima Paes,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos

 

(artigo 40, §2°, da LC 
42/02).

 
Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a

 

contar do dia 1º

 

de agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº

 

681, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fl.

 

12, constante no procedimento administrativo nº 
PM-ADM-2023/06833;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Readaptar, provisoriamente, pelo período 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 25

 

de 
agosto

 
2023, a servidora

 
pública

 
JORDANA CRISTINA BARBOSA ALVES,

 
lotada na Secretaria Municipal de 

Educação,
 

Cultura e Esporte
 

no
 

cargo
 

de Profissional de Educação,
 

matrícula
 

7.036
 

(função
 

de professor
 

de 6º ao 
9º série história) e na matricula 9.658 (função de professor  de 1º ao 9º série artes) para exercer a função  de 
professor de 1º ao 9º série, em ambas as matriculas, auxiliando a direção e coordenadores na elaboração das 
propostas pedagógica da

 
unidade  escolar,  participar  de  atividades  educativas  promovidas  pela

  
unidade  

escolar,

 

colaborar  com  a  ordem  geral,  cooperar  e  manter  espirito  de  solidariedade

  

com  os

 

companheiros de 
trabalho e comunidade escolar,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 
42/02).

 

Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a

 

contar do dia 25

 

de agosto

 

de 2023, revogando-se as

 

disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 682, de 11

 

de Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 
 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir do dia

 

4

 

de setembro

 

de 2023,

 

a

 

servidora

 

pública

 

municipal 
MARCELA AUGUSTA BARBOSA,

 

ocupante do cargo

 

de Assessor Governamental I,

 

Símbolo DAS

 

-

 

113, lotada na 
Governadoria Municipal

 

(PM-ADM-2023/07218).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 4

 

de 
setembro

 

de 2023, revogando-se as disposições em

 

contrário.

  

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 683,

 

de 11

 

de Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 
Conceder Licença Especial de 03

 
(três) meses,

 
a

 
partir

 
6

 
de

 
setembro

 
de 2023,

 
referente 

ao quinquênio aquisitivo de
 

19
 

de
 

junho
 

de 2012
 

a 18
 
de junho de 2017, a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
LILIANE 

APARECIDA NONATO MARTINS, matrícula 6.373, exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada  na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (PM-ADM-2023/06788).  

Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a contar do dia 6

 

de 
setembro

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 684,

 

de 11

 

de Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses,

 

a

 

partir

 

14

 

de

 

agosto de 2023,

 

referente

 

ao 
quinquênio aquisitivo de

 
11

 
de

 
janeiro

 
de 2017

 
a 12

 
de agosto

 
de 2023, a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
TATIANE 

FERNANDES CALAZANS TIBA,
 

matrícula
 

9.140,
 

exercendo o cargo de
 

Gestor de Atividades Educacionais,
 

função 
de Pedagogo -Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Assistência  Social e Cidadania  (PM-ADM-
2023/04774). Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da

 
servidora

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia

 

14

 

de 
agosto

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de

 

setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 685, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a COMUNICAÇÃO

 

SIGA Nº PM-CIN-2023/01695

 

expedida pela Secretária 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, a qual solicita a remoção do servidor Fagner Souza Trovato

 

para 
desempenhar sua função na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Nova Andradina-MS (PM-
ADM-2023/04013);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Remover, provisoriamente, o

 
servidor público municipal

 
readaptado

 
FAGNER SOUZA 

TROVATO,
 

matrícula 6.576,
 

lotado na Secretaria Municipal de Educação,
 

Cultura e Esporte
 

de Nova Andradina-
MS, para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Nova Andradina -MS.  

Parágrafo único. O servidor exercerá as atribuições da função em que foi readaptado constantes 
na Portaria 548/2023.

 Art. 2º A remoção

 

consignada no artigo anterior será procedida

 

com ônus para a Secretaria 
Municipal de destino.

 
Art. 3º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a remoção

 

do

 

servidor constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 
 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 686, de 11

 

de

 

Setembro

 

de 2023.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a solicitação realizada

 

pelo

 

servidor público municipal Lucas Caetano 
Marques,

 

a qual requer

 

a

 

sua

 

remoção para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 

de Nova Andradina

 

-

 

MS 
(PM-ADM-2023/06497);

 

CONSIDERANDO

 

estar presente a conveniência e

 

oportunidade da Administração;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Remover, a pedido,

 
o servidor público municipal

 
LUCAS CAETANO MARQUES,

 
matrícula 

10.508, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento  e Administração  de Nova Andradina-MS, ocupante do 
cargo de Técnico de Serviços Organizacionais, para desempenhar sua função  na  Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos

 
de Nova Andradina-MS.

  Art. 2º A remoção

 
consignada no artigo anterior será procedida

 
com ônus para a Secretaria 

Municipal de destino.

 
Art. 3º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a remoção

 

do

 

servidor constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

  
 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

687, de 11

 

de Setembro

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que o estágio probatório é o período de 03 (três) anos de efetivo exercício do 
cargo e função, a contar da data do início deste, durante o qual são apurados os requisitos necessários a confirmação 
do servidor no serviço público municipal;

 

CONSIDERANDO que as avaliações no estágio probatório terão periodicidade semestral e estão 
submetidas à

 

homologação do dirigente superior do órgão ou entidade, conforme dispuser regulamento próprio;

 

CONSIDERANDO

 

que o servidor não aprovado no estágio será exonerado, no máximo, nos 30 
(trinta) últimos dias do término do período de avaliação ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado;

 

CONSIDERANDO

 

que o servidor poderá ser exonerado durante o estágio probatório, se comprovado 
através da avaliação periódica, da qual lhe será dado ciência obrigatoriamente, o não atendimento dos requisitos 
referentes aos fatores discriminados nos incisos I a IV, do art. 29 da LC 042/2002;

 

CONSIDERANDO

 

que o servidor, em estágio probatório, quando não preencher os requisitos 
enumerados no artigo 29 da LC 42/2002, seu chefe imediato deverá iniciar o processo para a exoneração, no máximo 
até 60 (sessenta) dias antes do término do período do estágio probatório;

 

CONSIDERANDO

 

que é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa nos processos 
administrativos, conforme previsão no artigo 5°, inc. LV, da Constituição Federal;

 

CONSIDERANDO a necessidade de criar uma Comissão Permanente de Estágio Probatório para 
aferição da aptidão e capacidade do servidor em estágio probatório para o exercício do cargo, a qual competirá a 
avaliação dos requisitos previstos no art. 29 da LC 042/2002

 

(PM-ADM-2023/04514);

 
 

Art. 1º

 
Nomear uma Comissão Permanente de Estágio Probatório para aferir a aptidão e capacidade 

do servidor em estágio probatório para o exercício do cargo, a qual competirá a avaliação dos requisitos previstos no 
artigo 29 da LC 042/2002 e demais preconizados na legislação municipal.  

Parágrafo único.  A Comissão Permanente de Estágio Probatório deverá apresentar um relatório 
circunstanciado acerca da avaliação supracitada a fim de subsidiar uma decisão justa, legal e razoável.

 Art. 2°

 

A Comissão Permanente

 

será composta pelos seguintes membros, todos servidores efetivos:

 
1)

 

Eber Willinghton de Paula dos Santos, como presidente;

 
2)

 

Rosenildo Luiz da Silva, como secretário;

 

3)

 

Welinton Bachega Brito, como membro.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de setembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 
 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:

 

025/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

183/2022;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
METERIAIS PERMANENTE E MóVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SEGUINTES LOCAIS: CCZ (CENTRO 
DE CONTROLE DE ZOONOSES), CRENA (CENTRO REGIONAL DE REABILITAÇÃO), SAE (SERVIÇO DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA), VIGILÂNCIA EPODEMIOLóGICA, CORRDENAÇÃO SAÚDE DA MULHER E ESF VILA 
BEATRIZ, tendo como FORNECEDORES:

 
MS SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA , CNPJ 

n°: 24.595.488/0001-05- vigência.  09/03/2023 A 08/03/2024,  O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
  

Nova Andradina -

 

MS,

 

09

 

de Setembro

 

de 2023

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:

 

026/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

183/2022;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
METERIAIS PERMANENTE E MóVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SEGUINTES LOCAIS: CCZ (CENTRO 
DE CONTROLE DE ZOONOSES), CRENA (CENTRO REGIONAL DE REABILITAÇÃO), SAE (SERVIÇO DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA), VIGILÂNCIA EPODEMIOLóGICA, CORRDENAÇÃO SAÚDE DA MULHER E ESF VILA 
BEATRIZ, tendo como FORNECEDORES:

 
OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI , 

CNPJ n°: 22.2228.679/0001-03- vigência.  09/03/2023 A 08/03/2024,  O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação,

 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 

da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados 

na presente Ata de Registro de Preços.

 
  

Nova Andradina -

 

MS,

 

09

 

de Setembro

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:

 

027/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

183/2022;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
METERIAIS PERMANENTE E MóVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SEGUINTES LOCAIS: CCZ (CENTRO 
DE CONTROLE DE ZOONOSES), CRENA (CENTRO REGIONAL DE REABILITAÇÃO), SAE (SERVIÇO DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA), VIGILÂNCIA EPODEMIOLóGICA, CORRDENAÇÃO SAÚDE DA MULHER E ESF VILA 
BEATRIZ, tendo como FORNECEDORES: COMÉRCIO E SERV. DE PROD. MÉDICOS HOSP.EIRELI, CNPJ n°: 
34.653.278/0001-80- vigência.  09/03/2023 A 08/03/2024,  O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na 
presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

09

 

de Setembro

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:

 

028/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

183/2022;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
METERIAIS PERMANENTE E MóVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SEGUINTES LOCAIS: CCZ (CENTRO 
DE CONTROLE DE ZOONOSES), CRENA (CENTRO REGIONAL DE REABILITAÇÃO), SAE (SERVIÇO DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA), VIGILÂNCIA EPODEMIOLóGICA, CORRDENAÇÃO SAÚDE DA MULHER E ESF VILA 
BEATRIZ, tendo como FORNECEDORES: M.S.DO NASCIMENTO GRÁFICA, CNPJ n°: 08.587.869/0001-96-  vigência.   
09/03/2023 A 08/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 

HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

09

 

de Setembro

 

de 2023

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de

 

Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:

 

029/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

183/2022;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
METERIAIS PERMANENTE E MóVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SEGUINTES LOCAIS: CCZ (CENTRO 
DE CONTROLE DE ZOONOSES), CRENA (CENTRO REGIONAL DE REABILITAÇÃO), SAE (SERVIÇO DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA), VIGILÂNCIA EPODEMIOLóGICA, CORRDENAÇÃO SAÚDE DA MULHER E ESF VILA 
BEATRIZ, tendo como FORNECEDORES: M.A.DA SILVA-EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO , CNPJ n°: 
19.162.885/0001-53- vigência.  09/03/2023 A 08/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na 
presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

09

 

de Setembro

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:

 

030/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

183/2022;

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, 
METERIAIS PERMANENTE E MóVEIS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SEGUINTES LOCAIS: CCZ (CENTRO 
DE CONTROLE DE ZOONOSES), CRENA (CENTRO REGIONAL DE REABILITAÇÃO), SAE (SERVIÇO DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA), VIGILÂNCIA EPODEMIOLóGICA, CORRDENAÇÃO SAÚDE DA MULHER E ESF VILA 
BEATRIZ, tendo como FORNECEDORES: C.E.CARVALHO-COMERCIAL, CNPJ n°: 24.864.422/0001-73-  vigência.   
09/03/2023 A 08/03/2024,
 

O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 

HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

09

 

de Setembro

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES (es): OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ n°:  28.069.066/0001-57-  vigência 
13/04/2023 à 12/04/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 

HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES
 

(es):
 

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ 
n°: 43.352.606/0001-07- vigência 13/04/2023 à 12/04/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES
 

(es):
 

BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS EIRELI , CNPJ n°:
 

03.321.370/0001-19- vigência 13/04/2023 à 12/04/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES
 

(es):
 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES , CNPJ n°:
 

34.479.558/0001-13- vigência 13/04/2023 à 12/04/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES (es): ODONTOSUL LTDA , CNPJ n°: 04.971.211/0001-22-  vigência 13/04/2023  à 12/04/2024, O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES (es): MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALRES LTDA , CNPJ n°:  21.870.007/0001-34-  vigência 
13/04/2023 à 12/04/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 

HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES
 

(es):
 

DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR, CNPJ n°:
 

18.483.755/0001-20- vigência 13/04/2023 à 12/04/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

185/2022, objetos:

 

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES 
DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, PARA ATENDER OS GABINETES ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA É SAUDE/ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO, tendo como

 

FORNECEDORES (es): DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA , CNPJ n°:  02.375.705/0001-19-  vigência 
13/04/2023 à 12/04/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 

HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

13

 

de Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

009/2023, objetos:

 

CONTRATAÇÃO DE CLINICA DE 
INTERNAÇÃO COMPULSóR IA –

 

MODALIDADES: DESINTOXICAÇÃO E PSIQUIÁTRICA –

 

SEXO MASCULINO 
(MENOR E MAIOR DE IDADE), COM A FINALIDADE DE ATENDER DIVERSAS AÇÕES JUDICIAIS EM FACE DO 
MUNICIPIO

 
DE NOVA ANDRADINA –

 
MS,

 
tendo como

 
FORNECEDOR:

 
CREDEQUIA –

 
CENTRO DE 

RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES Q, CNPJ n°: 08.811.900/0001-20  -  vigência 26/04/2023  à 25/04/2024, O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, 

para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

26 de Julho de 2023

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

140/2022, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA 
ATENDER O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DEMANDAS JUDICIAIS EM FACE DO MUNICIPIO POR MEIO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURIDICA), tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es):

 
CLINICA

 
NUTRICIONAL 

LTDA, CNPJ n°: 05.155.405/0001-12 - vigência 18/01/2023 à 17/01/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 
da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados 

na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

18

 

de Julho de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

140/2022, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA 
ATENDER O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DEMANDAS JUDICIAIS EM FACE DO MUNICIPIO POR MEIO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURIDICA), tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es):

 
C. C. M. REZENDE

 
LTDA, 

CNPJ n°: 44.106.491/0001-25 vigência 18/01/2023 à 17/01/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei 
nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

18

 

de Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

140/2022, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA 
ATENDER O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DEMANDAS JUDICIAIS EM FACE DO MUNICIPIO POR MEIO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURIDICA), tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es):

 
SANTOS E GIULIANI 

LTDA, CNPJ n°: 21.752.958/0001-09 - vigência 18/01/2023 à 17/01/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 
da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados 

na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

18

 

de Julho de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

140/2022, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS PARA 
ATENDER O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DEMANDAS JUDICIAIS EM FACE DO MUNICIPIO POR MEIO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURIDICA), tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es):

 
FABIANO SANTOS DE 

ARAUJO, CNPJ n°: 18.846.775/0001-48 - vigência 18/01/2023  à 17/01/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  
MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do 
art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços 

registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

18

 

de Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 155/2023

 

O MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e a Empresa

 

GOMES & AZEVEDO LTDA,

  

DO OBJETO:

  

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA

 

PARA AMPLIAÇÃO DA UTI

 

NEONATAL, 
COMPONENTE REDE CEGONHA, NO HOSPITAL REGIONAL FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA NO 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, CONFORME CONVÊNIOS: PORTARIA 2.211 DE 03 DE OUTUBRO 
DE 2014 –

 

PROPOSTA Nº 107119800 00114010 -

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, regime de execução será por 
empreitada por preço global, Conforme CI 4029/2023, e Solicitações nº 24/2023,  a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, 
anexo I,

 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de 
preços unitários, projeto e condições previstas no edital

 
 

DO VALOR:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 391.100,20 (trezentos e noventa 
e um mil, cem reais e vinte centavos)

 

DOS PRAZOS: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
Orgão: 05 –

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 Projeto Atividade: 2.078 –

 
Obras e Instalações.

 Código Reduzido: 29

 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0002

 
Nova Andradina –

 

MS, 23

 

de agosto

 

de 2023. 

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

     

HERNANDES ORTIZ

 

Prefeito Municipal

      

Secretário Municipal de Saúde

 

Contratante

       

Ordenadora de despesas

 
    

Contratante

 
 

GOMES & AZEVEDO LTDA

 

Erson Gomes de Azevedo

 

Contratado
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 156/2023

 

O MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e a Empresa

 

GOMES & AZEVEDO LTDA.

 

DO OBJETO:

  

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA

 

PARA AMPLIAÇÃO DA UCI NEONATAL, 
COMPONENTE REDE CEGONHA, NO HOSPITAL REGIONAL FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA NO 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, CONFORME CONVÊNIOS: PORTARIA 2.211 DE 03 DE OUTUBRO 
DE 2014 –

 

PROPOSTA Nº 10711980000114013 -

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, regime de execução será por 
empreitada por preço global, Conforme CI 4029/2023, e Solicitações nº 24/2023,  a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, 
anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de 
preços unitários, projeto e condições previstas no edital.

 

DO VALOR : O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 429.405,45 (quatrocentos e 
vinte e nove mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

 

DOS PRAZOS: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da 
Lei 8.666/93. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
Orgão: 05 –

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 Projeto Atividade: 2.078 –

 
Obras e Instalações.

 Código Reduzido: 29

 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 00.01.0002

 
Nova Andradina –

 

MS, 23

 

de agosto

 

de 2023. 

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

     

HERNANDES ORTIZ

 

Prefeito Municipal

      

Secretário Municipal de Saúde

 

Contratante

       

Ordenadora de despesas

 
    

Contratante

 
 

GOMES & AZEVEDO LTDA

 

Erson Gomes de Azevedo

 

Contratado
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
7Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3204/2023, de 3 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.671.629,99, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$19.719,44

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 19.719,44

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$252.637,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 252.637,88

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$154.392,11

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 154.392,11

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$148.385,99

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 148.385,99

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.335,95

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.335,95

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:35:14. Protocolo: 4c4bd6df-27b9-456b-8e16-404ca829d6ff
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$57.031,93

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 57.031,93

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$14.949,44

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 14.949,44

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$60.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$7.042,92

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.042,92

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$20.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$26.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 26.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.039,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.039,20

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$57.137,46

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 57.137,46
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.261,66

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.261,66

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$38.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 38.500,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$90.450,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 90.450,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$4.389,09

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.389,09

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$83.653,49

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 83.653,49

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$37.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$111.703,43

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 111.703,43

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:35:14. Protocolo: 4c4bd6df-27b9-456b-8e16-404ca829d6ff
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22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.4.122.2.2099-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$252.637,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 252.637,88

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.4.122.2.2099-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$154.392,11

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 154.392,11

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.4.122.2.2099-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$68.385,99

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.385,99

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$19.719,44

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 19.719,44

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$60.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-3.2.90.22.00.00.00.00 - OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.261,66

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.261,66

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2095-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.389,09

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.389,09

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.039,20

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.039,20
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$7.042,92

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.042,92

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$40.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$26.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 26.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$3.932,33

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.932,33

16.020.4.122.2.2095-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$9.638,70

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.638,70

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$37.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$37.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
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03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$12.335,95

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.335,95

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$38.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 38.500,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$8.066,43

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.066,43

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$7.031,93

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 7.031,93

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$83.653,49

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 83.653,49

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2095-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$25.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 14.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.1005-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$3.450,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.450,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$14.949,44

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 14.949,44

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$11.703,43

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.703,43

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
7Página : 7 /

16.020.28.843.2.2093-4.6.91.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1747/2023, de 30 de Junho de 2023.

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3211/2023, de 6 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 270.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-4.4.50.42.00.00.00.00 - AUXÍLIOS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$270.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 270.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$158.613,05

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 158.613,05

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$81.386,95

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 81.386,95

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:46:03. Protocolo: d37068af-c03c-44a8-94a5-d4b39eebd68e
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3212/2023, de 6 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.803.975,99, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$49.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 49.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$141.296,47

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 141.296,47

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$4.709,25

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.709,25

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$8.577,31

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.577,31

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$60.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:
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07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$2.895,60

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 2.895,60

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2054-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$500,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 500,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$7.681,55

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.681,55

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$959.854,94

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 959.854,94

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$9.700,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.700,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$23.900,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 23.900,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$25.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.800,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$36.995,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.995,90

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$17.812,15

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.812,15

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$93.524,08

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 93.524,08

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:39:01. Protocolo: ac7a3dae-bcd5-4fc4-a3ec-18c279fb8537

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$118.920,17

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 118.920,17

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$4.559,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.559,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$11.249,57

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.249,57

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$10.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$959.854,94

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 959.854,94

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$39.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 39.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$60.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 60.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.298,69

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.298,69

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:39:01. Protocolo: ac7a3dae-bcd5-4fc4-a3ec-18c279fb8537
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
5Página : 4 /

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$59.636,01

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 59.636,01

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.243.9.2041-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$9.700,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.700,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.709,25

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.709,25

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$5.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$51.361,77

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 51.361,77

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$118.920,17

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 118.920,17

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$11.249,57

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.249,57

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.895,60

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.895,60

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$500,00

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 500,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.20.608.4.2066-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$93.524,08

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 93.524,08

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:39:01. Protocolo: ac7a3dae-bcd5-4fc4-a3ec-18c279fb8537
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Município:
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$8.577,31

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 8.577,31

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$36.995,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.995,90

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.23.691.12.1003-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$25.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 25.800,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.23.691.12.1003-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$7.681,55

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.681,55

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$23.900,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 23.900,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.366.6.2031-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.559,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.559,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$17.812,15

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 17.812,15

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:39:01. Protocolo: ac7a3dae-bcd5-4fc4-a3ec-18c279fb8537
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3214/2023, de 13 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 683.492,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$25.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 25.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2089-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$10.464,53

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 10.464,53

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$45.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 45.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$40.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 40.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$60.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 60.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$80.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 80.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2055-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$100,64

2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 100,64

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$24.840,46

2.700.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 24.840,46

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$224.224,80

2.700.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 224.224,80

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$173.862,18

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 173.862,18

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:40:10. Protocolo: 3e8848ae-de7e-4645-9b73-b48b93fe6c5a
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$100,64

2.661.0000 (SF) - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 100,64

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$224.224,80

2.700.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 224.224,80

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$24.840,46

2.700.0000 (SF) - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 24.840,46

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$173.862,18

2.500.0000 (SF) - Recursos não Vinculados de Impostos 173.862,18

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$25.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 25.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$10.464,53

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 10.464,53

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$45.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 45.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$40.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 40.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$60.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 60.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$80.000,00

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 80.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:40:10. Protocolo: 3e8848ae-de7e-4645-9b73-b48b93fe6c5a
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
8Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3215/2023, de 17 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.607.008,13, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$2.451,70

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.451,70

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

R$11.922,08

1.800.1111 Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) = 11.922,08

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$815,89

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 815,89

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.500,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$6.043,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.043,88

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$11.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 11.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$60.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2071-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$72.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 72.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.000,00

1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 12.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$16.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$32.659,61

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 32.659,61

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$2.200,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.200,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$68.235,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.235,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$324,32

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 324,32

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$5.988,59

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 5.988,59

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00
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17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.021.23.695.12.2068-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

R$130.300,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 130.300,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$10.880,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.880,90

22.001 - GOVERNADORIA

22.001.4.122.2.2099-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

22.000 - GOVERNADORIA

R$1.039,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.039,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$122.141,08

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 122.141,08

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$44.442,67

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 44.442,67

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$19.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 19.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$9.826,65

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 9.826,65

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$1.437,33

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.437,33

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$190,58

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 190,58

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$201.116,35

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 201.116,35

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$99.492,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 99.492,50

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$30.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$324,32

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 324,32

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$44.442,67

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 44.442,67
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$10.500,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.500,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$2.451,70

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.451,70

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

08.018 - INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA - PREVINA

08.000 - INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

08.018.9.272.5.2117-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$11.922,08

1.800.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 11.922,08

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS R$190,58

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 190,58

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$60.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 60.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$122.141,08

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 122.141,08

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.988,59

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.988,59

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$16.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 16.000,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$6.043,88

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.043,88

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.23.691.12.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$130.300,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 130.300,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.880,90

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.228,62

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.600,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.052,28

22.001 - GOVERNADORIA

22.000 - GOVERNADORIA

22.001.4.122.2.2099-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.039,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.039,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$72.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 72.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$32.659,61

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 32.659,61

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2055-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$12.000,00

1.661.0000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 12.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$19.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 19.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$2.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$20.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$68.235,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 68.235,00
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16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.437,33

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.437,33

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.200,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.200,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$9.826,65

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 9.826,65

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$815,89

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 815,89

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$20.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2009-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$201.116,35

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 201.116,35

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$6.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$6.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.23.695.12.2068-4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$99.492,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 99.492,50

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3219/2023, de 28 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.865.295,98, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$1.471,28

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.471,28

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$52.531,94

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 52.531,94

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$203.118,16

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 203.118,16

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$338.661,47

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 338.661,47

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$13.481,55

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.481,55

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$26.822,06

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 26.822,06

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$80.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 80.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$472.712,60

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 472.712,60

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$3.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.800,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$83.014,50

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 83.014,50

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$15.906,10

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 15.906,10

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$11.580,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 11.580,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$4.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

R$12.899,47

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.899,47

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

R$23.767,29

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 23.767,29
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05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$36.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 36.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$45.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$229,56

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 229,56

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$7.300,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.300,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$50.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$472.712,60

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 472.712,60

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 100.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.501.0000 Outros Recursos não Vinculados 80.000,00

04.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.005.15.451.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$103.118,16

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 103.118,16

17.021 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

17.000 - FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

17.021.18.122.12.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$100.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$13.481,55

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.481,55

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$1.471,28

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.471,28
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06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$52.531,94

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 52.531,94

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$80.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 80.000,00

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$50.000,00

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 50.000,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.2.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$3.800,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.800,00

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.2.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$7.300,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.300,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$655,14

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 655,14

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$1.664,11

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.664,11

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2079-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$31.757,79

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.325,00

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 11.432,79

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$11.580,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 11.580,00

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.302.16.2087-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.109,89

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 1.109,89

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$12.899,47

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.899,47

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:45:05. Protocolo: 808b1f7e-cbc6-44d9-94f9-721195d4f5f7



Pág 23/40

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: IX - N°1660 11 de Setembro 2023,Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
  

    

 
 

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
6Página : 5 /

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.708,93

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 412,66

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.296,27

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.303.16.2085-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$26.822,06

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 26.822,06

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$1.080,18

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 1.080,18

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$60.106,97

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 60.106,97

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$3.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$2.359,70

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.359,70

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE R$19.730,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 19.730,00

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$11.109,95

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 11.109,95

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2025-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.734,96

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.734,96

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.304.16.2080-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$19.761,62

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 13.672,73

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 6.088,89

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$229,56

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 229,56

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$45.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 45.000,00
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06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2025-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$857,23

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 857,23

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$278.554,50

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 278.554,50

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$15.906,10

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 15.906,10

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$23.586,98

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 23.586,98

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$11.332,84

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 11.332,84

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$2.890,11

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 2.890,11

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$1.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$50.000,00

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 50.000,00

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2025-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$9.442,36

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 8.442,36

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1714/2022, de 28 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 3220/2023, de 31 de Julho de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 8.719,60, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$8.600,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 8.600,00

16.021 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

16.021.2.62.2.2111-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

R$119,60

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 119,60

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$119,60

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 119,60

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$8.600,00

1.799.0000 Outras Vinculações Legais 8.600,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de Julho de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: suellendiniz. Emissão: 31/08/2023, às 08:47:07. Protocolo: 09debe8f-9c6d-48e5-83d9-4bfc9960f43b

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 161/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

Natureza de Despesa:

2052

1.660.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

46.118,44

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

493,00

25.390.687/0001-40

8.388,56

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

46.611,44

55.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 493,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 55.000,00

Valor Dotação: 60.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 162/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

Natureza de Despesa:

2052

1.660.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

46.611,44

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

739,50

25.390.687/0001-40

7.649,06

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

47.350,94

55.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 739,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 55.000,00

Valor Dotação: 60.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 163/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS - IGDBF

Natureza de Despesa:

2053

1.660.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.090,22

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

493,00

25.390.687/0001-40

452,60

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.583,22

3.035,82

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 493,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 3.035,82

Valor Dotação: 30.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 164/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS

Natureza de Despesa:

2051

1.660.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

100.316,18

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

493,00

25.390.687/0001-40

13.128,20

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

100.809,18

113.937,38

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 493,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 113.937,38

Valor Dotação: 80.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 166/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS

Natureza de Despesa:

2051

1.660.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

100.809,18

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

246,50

25.390.687/0001-40

12.881,70

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

101.055,68

113.937,38

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 246,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 113.937,38

Valor Dotação: 80.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 167/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

14.848.093/0001-13

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRAS

Natureza de Despesa:

2051

1.660.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.010

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

101.055,68

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

493,00

25.390.687/0001-40

12.388,70

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

101.548,68

113.937,38

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 493,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 113.937,38

Valor Dotação: 80.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2117/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

15.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

4.122.2

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Natureza de Despesa:

2101

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

15.019

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

79.084,40

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

12.325,00

25.390.687/0001-40

108.590,60

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

91.409,40

200.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 12.325,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 200.000,00

Valor Dotação: 200.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

VALTER VALENTIN PINTO

Ordenador de Despesas SM.
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2118/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

366.972,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRÇÃO

1.218,00

00.992.206/0001-45

233.313,86

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

368.190,34

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 136/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 136/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R PRES. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIR - Nova Andradina MS

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA

54232-6

Corrente

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.218,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2129/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

372.627,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRÇÃO

1.218,00

00.992.206/0001-45

227.658,86

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

373.845,34

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 136/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 136/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R PRES. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIR - Nova Andradina MS

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA

54232-6

Corrente

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.218,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2130/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

373.845,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

LIVRARIA E PAPELARIA INTEGRÇÃO

1.218,00

00.992.206/0001-45

226.440,86

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

375.063,34

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 136/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 136/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R PRES. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIR - Nova Andradina MS

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA

54232-6

Corrente

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.218,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2119/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

368.190,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

246,50

25.390.687/0001-40

233.067,36

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

368.436,84

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 246,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2120/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.241.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONVIVER

Natureza de Despesa:

2040

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

55.054,64

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

246,50

25.390.687/0001-40

2.062,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

55.301,14

57.363,64

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 246,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 57.363,64

Valor Dotação: 145.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2121/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

368.436,84

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

246,50

25.390.687/0001-40

232.820,86

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

368.683,34

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 246,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2122/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

368.683,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

986,00

25.390.687/0001-40

231.834,86

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

369.669,34

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 986,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2123/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER

Natureza de Despesa:

2044

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

29.376,90

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

493,00

25.390.687/0001-40

30.830,10

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

29.869,90

60.700,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 493,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 60.700,00

Valor Dotação: 10.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2124/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CONSELHOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2042

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.710,46

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

986,00

25.390.687/0001-40

5.303,54

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.696,46

8.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 986,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 8.000,00

Valor Dotação: 8.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2125/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.243.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CONSELHO TUTELAR

Natureza de Despesa:

2041

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.444,29

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

739,50

25.390.687/0001-40

3.116,21

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

3.183,79

6.300,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 739,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 6.300,00

Valor Dotação: 16.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2126/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

369.669,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

493,00

25.390.687/0001-40

231.341,86

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

370.162,34

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 493,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2127/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

07.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

8.244.9

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Assistencia Social Geral

GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza de Despesa:

2043

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

07.009

Funcional:

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

370.162,34

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

493,00

25.390.687/0001-40

230.848,86

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

370.655,34

601.504,20

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 493,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 601.504,20

Valor Dotação: 553.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

DELMA PRADO CAVALCANTE

Ordenadora de Despesas
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11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2131/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.123.2

Órgão:

MATERIAL DE EXPEDIENTE

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

Natureza de Despesa:

2090

1.500.0000

3.3.90.30.16.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

587.061,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COLIBRI PAPEIS LTDA

12.325,00

25.390.687/0001-40

6.109,10

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

599.386,00

605.495,10

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  PAPEL  A4  COMUM  PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO,  SECRETÁRIA
MUNICIPAL  DE  FINANÇAS  E  GESTÃO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE   INFRAESTRUTURA,  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  INTEGRADO,   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CIDADANIA   E
ASSISTÊNCIA   SOCIAL  SECRETARIA  e   seus   Departamentos,   conforme  comunicação  SIGA  Nº  PM-CIN-2023/00043  e  solicitação  de  compras  n°
24/2023,  25/2023,  27/2023,  28/2023,  29/2023  e  30/2023,  a  pedido  das  Secretarias  Solicitantes

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 135/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 45/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 135/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV JINROKU KUBOTA 2734 - Maringá PR

Pregão presencial

45/2023

327/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 12.325,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 605.495,10

Valor Dotação: 1.500.000,00

27/04/2023Data:

Data: 24/07/2023

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão

11/09/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 2147/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.306.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

MANUTENÇÃO E ENC. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE

Natureza de Despesa:

2023

1.500.1001

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

4.742.874,39

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

F A DE JESUS

72.900,00

32.520.778/0001-18

270.502,67

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

4.815.774,39

5.086.277,06

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  gêneros  alimentícios  (pão  e  leite)  para  atender  as  unidades  educacionais  do  município  e  entidades  conveniadas  participantes  do  PNAE
durante  o  ano  letivo  de  2023.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  17/2023(Licitação  Nº  1/2023)  PM-ADM  2022/111384

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 17/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 1/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 17/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R WALTER HUBACHER 1868 - Nova Andradina MS

Pregão eletrônico

1/2023

111384/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

55899-6

Corrente

11/09/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 72.900,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 5.086.277,06

Valor Dotação: 3.513.300,00

10/02/2023Data:

Data: 06/03/2023

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 235-D/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da CONTRATO N°: 235-
D/2018,  no valor global de R$: 179.744,48 (cento e setenta e nove mil, setecentos e quarenta e quatro 
reais e quarenta e oito centavos), sendo utilizado a importância de 

 

R$: 526.919,65 (quinhentos e vinte 
e seis mil, novecentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos), mediante a realização de 
aditivos, do

 

PROCESSO n°: 67171/2018, celebrado com a Empresa:

 

OI S.A-“EM RECUPERACÃO 
JUDICIAL”, CNPJ n°:

 

76.535.764/0001-43.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 03 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 60, DE 11

 

DE

 

SETEMBRO

 

DE

 

2023

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de

 

Nova Andradina-MS,

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º.  Exonerar

 

a

 

Pedido

 

,

 

o

 

servidor,

 

LUCAS PAZINATO VIEIRA,

 

matrícula 
nº.352,

 

do quadro de

 

Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova Andradina -

 

cargo de

 

Chefe de Gabinete Parlamentar

 

-

 

DAS

 

-

 

6, previsto na Lei Complementar 135,

 

de 
04 de janeiro de 2012.

 
 

Art.2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração dos

 

servidores/as

 

constante desta Portaria em sua ficha funcional.

 
 

Art.

 

3º. Esta Portaria entra em vigor na data de

 

sua publicação,

 

com efeitos

 

a contar de 
05

 

de Setembro

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
 

 
Gabinete da Presidência, 11

 
de Setembro

 
de 2023.

 

 
 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

“Dr.

 

Leandro”

 

Presidente da Câmara Municipal

 

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

22/2023

02/08/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

11/09/2023

Dispensa eletrônica

1/2023 - DE

22/2023

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na
elaboração de Projeto Executivo e complementar de Reforma, bem como a fiscalização
e acompanhamento, no imóvel da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS.

Lote: 1

Participante: CONQUISTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Serviços técnicos especializados na elaboração de Projeto executivo
e complementar de Reforma em imóvel.

1,000 SERV 13.650,00 13.650,00

2 Fiscalização e acompanhamento do Projeto executivo e
complementar de Reforma em imóvel

1,000 SERV 12.712,50 12.712,50

Total do Participante: 26.362,50

Total Geral: 26.362,50

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores 01.001.01.031.0010.2011.3.3.90.39.00 R$ 35.150,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

11/09/2023Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

22/2023

02/08/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Ratificar a presente Licitação nestes termos:

11/09/2023

Dispensa eletrônica

1/2023 - DE

22/2023

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na
elaboração de Projeto Executivo e complementar de Reforma, bem como a fiscalização
e acompanhamento, no imóvel da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS.

Lote: 1

Participante: CONQUISTE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Serviços técnicos especializados na elaboração de Projeto executivo
e complementar de Reforma em imóvel.

1,000 SERV 13.650,00 13.650,00

2 Fiscalização e acompanhamento do Projeto executivo e
complementar de Reforma em imóvel

1,000 SERV 12.712,50 12.712,50

Total do Participante: 26.362,50

Total Geral: 26.362,50

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores 01.001.01.031.0010.2011.3.3.90.39.00 R$ 35.150,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

11/09/2023Nova Andradina,

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

Presidente da Câmara Municipal
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

 

 

 

 

MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 

de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 

Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 

cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 

situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 

apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 

Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 

na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 04/2023. O candidato 

ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 06

 

de Setembro

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 

 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 11

  

PSS Nº 04/2023

 

CRONOGRAMA  

Entrega de documentações para contratação:

 
11/09/2023

 
(segunda-feira).

 
Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 
Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

BRUNA DE BIASI

 

2o

 

 

AUXILIAR DE LIMPEZA

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS MENEGATE

 

6o

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 11

 

CONVOCAÇÃO PSS 04-2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 1

 

 

 

 

MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 06/2023. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 06

 

de Setembro

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 

 

ANEXO I

 

DO EDITAL

 

Nº 06

  

PSS Nº 06/2023

 

CRONOGRAMA

 

Entrega de documentações para contratação: 11/09/2023  (segunda-feira).  

Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av.

 

Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

AUXILIAR DE LAVANDERIA/ROUPARIA

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

GISELE PEREIRA DA SILVA

 

3o

 

 
 
 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 06

 

CONVOCAÇÃO PSS 06-2023

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)

 
 

 
 



Pág 38/40

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: IX - N°1660 11 de Setembro 2023,Segunda-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

 

 

 
 

  
   
  

 

                   
                      

 
 

 

  
   

 

 

  
  

 
  

 

 
  

 
  

 
    

   
   

 

 

 
 

  
  

 

 
  

   

 
  

    

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 10/2022. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 
 

Nova Andradina/MS, 06

 

de Setembro

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 

 

 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 30

  

PSS Nº 10/2022

 
 

CRONOGRAMA  

Entrega de documentações para contratação:
 

11/09/2023
 

(segunda-feira).
 

Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 
Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

ENFERMEIRO

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

LUCIA DE FÁTIMA DA SILVA WANDERLEY

 

14o

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

SUELI DA SILVA SANTOS

 

30o

 

SUELEN ALVES COSTA

 

31º

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 30

 

CONVOCAÇÃO PSS 10-2022
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FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   160/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

160/2023

11/09/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

11/09/2023

Dispensa de licitação

160/2023 - DL

160/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DA
CANALETA DAS AGUAS PLUVIAIS SOBRE O TELHADO DO HOSPITAL REGIONAL
DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU-NA

Participante: INNOVARE CONSTRUCAO E REFORMA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO
DA CANALETA ACOLHEDORA DAS AGUAS PLUVIAIS- - Incluso a
retirada de telhas e recolocação das mesmas 300 m², retirada das
calhas 160 m², limpeza da calha coxo 314 m². Incluso
impermeabilização da calha coxo 314 m ². Incluso mão de obra.

1,000 UN 5.199,20 5.199,20

Total do Participante: 5.199,20

Total Geral: 5.199,20

11/09/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova

 

Andradina/MS -

 

Fone/Fax:

 

(67)

 

3441-5050  | 

  

www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE

 

NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS

 

MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 005/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/2023

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde de Nova Andradina, Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES,

 

no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo

 

Pregoeiro, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 005/2023, Processo Administrativo nº 
134/2023, aberto

 

em

 

09

 

de agosto

 

de 2023, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área 
de saúde para a prestação de serviços médicos em ginecologia e obstetrícia. O contrato de credenciamento terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados da

 

assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração.

  
 

EMPRESAS

 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

VILLANI & PEIRETTI

 

LTDA

 

Profissional: Leonardo Ribeiro Peiretti

 

Serviço

 

de atendimento

 

em 
ginecologia e obstetrícia:

 

-

 

plantão

 

presencial

 

(12

 

horas).

 R$

 

1.320,00

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto de  Credenciamento  para que produza os seus 
legais efeitos.  

 Nova Andradina -

 

MS, 05

 

de setembro

 

de 2023

 
 

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 

da FUNSAU-NA

 



Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 86/2023, DE 11 DE SETEMBRO

 

DE 2.023.

 
 

REF.: Instaura Sindicância, nomeia Comissão e dá outras providências.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 
 

CONSIDERANDO, o pedido de providências;

 
 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 
 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que a sindicância

 

seja conduzida por uma Comissão de 03 (três) 
servidores, especialmente designados para tal mister.

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Determinar a instauração de sindicância

 

visando apurar os fatos e possível irregularidade em relação ao 
colaborador P.R.P.T.

 
 

II –

 

Constituir a Comissão nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Roseli Batista Gonçalves, auxiliar administrativo, inscrita

 

no CPF sob nº 931.005.231-72

 

e 
Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19, que será presidida pela 
primeira.

 
 

III –

 

Determinar que a Comissão notifique o

 

funcionário da instauração

 

da sindicância

 

e cumpra as demais 
prescrições legais.

 
 

IV –

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Nova Andradina/MS, 11 de setembro de

 

2.023.

 
 
                              

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                      

Diretor Geral

 
                                      

FUNSAU-NA
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   8/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

102/2023

17/08/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

05/09/2023

Pregão eletrônico

8/2023 - PE

102/2023

Contratação de serviços de controle de qualidade interno e externo do exames
laboratoriais realizados no Hospital Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA.

Participante: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 CONTROLE DE QUALIDADE INTERNO E EXTERNO EXAMES
REALIZADOS LABORATóRIO

12,000 MES 2.515,29 30.183,48

Total do Participante: 30.183,48

Total Geral: 30.183,48

05/09/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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